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ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº PMC/052/2009 
 
Partes: Município de Congonhas x Maria Raimunda da 

Silva. Objeto: Correção monetária do valor da prestação mensal do 
aluguel. Valor: R$462,39. Data: 26.03.10.  

 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº PMC/054/2009 

 
Partes: Município de Congonhas x Angela dos Reis Pereira. 

Objeto: Correção monetária do valor da prestação mensal do aluguel. 
Valor: R$981,44. Data: 26.03.10.  

 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº PMC/055/2009 

 
Partes: Município de Congonhas x Antônia Helena 

Candreva Rossi. Objeto: Correção monetária do valor da prestação 
mensal do aluguel. Valor: R$2.453,61. Data: 26.03.10.  

 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº PMC/056/2009 

 
Partes: Município de Congonhas x Administradora Santo 

Antônio Ltda. Objeto: Correção monetária do valor da prestação mensal 
do aluguel. Valor: R$1.037,09.Data: 26.03.10.  

 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº PMC/057/2009 

 
Partes: Município de Congonhas x Márcio Gabriel Dias. 

Objeto: Correção monetária do valor da prestação mensal do aluguel. 
Valor: R$414,83 cada sala. Data: 26.03.10.  

 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO  

Nº PMC/119/2008 
 

Partes: Município de Congonhas x Cavipe Construtora Ltda. 
Objeto: Prorrogação de prazo por 60 (sessenta) dias. Data: 12.03.10  

 

 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
PORTARIA N.º PMC/261, DE 29 DE MARÇO DE 2010. 

 
Substitui membros do Conselho Municipal de Educação de 
Congonhas - COMEC. 

 
O PREFEITO DE CONGONHAS, no uso das atribuições 

que lhe conferem o art. 31, inciso II, alínea “i”, da Lei Orgânica do 
Município, e o art. 4º, da Lei n.º 2.802, de 18 de agosto de 2008 e, 

CONSIDERANDO solicitação constante no Ofício n.º 
COMEC/002/2010, 

RESOLVE: 
Art. 1º Designar, em substituição, os membros abaixo 

relacionados para composição do Conselho Municipal de Educação de 
Congonhas - COMEC, conforme preceituam a Lei n.º 2.802/08, para 
cumprimento do restante do mandato referente ao  quadriênio 
2009/2013, conforme Portaria n.º PMC/472 de 22 de junho de 2009, 
alterada pela Portaria nº PMC/639, de 5 de outubro de 2009: 

I – REPRESENTANTES DO EXECUTIVO: 
a) FLÁVIA CORDEIRO LOPES na qualidade de membro 

suplente para representar a Secretaria Municipal de Saúde em 
substituição ao membro Eliete de Souza Ferreira; 

b) ESTER MARIA DUARTE DE SÁ na qualidade de 
membro titular para representar a Secretaria Municipal de Finanças, em 
substituição ao membro Gilsara Jane Barreto; 

GILSARA JANE BARRETO na qualidade de membro 
suplente para representar a Secretaria Municipal de Finanças, em 
substituição ao membro Ester Maria Duarte de Sá. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

   
Congonhas, 29 de março de 2010. 
 

ANDERSON COSTA CABIDO 
Prefeito de Congonhas 

 
Arnaldo da Silva Osório 

Secretário Municipal de Governo 
 

 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
PORTARIA N.º PMC/262, DE 29 DE MARÇO DE 2010. 

 
Concede férias-prêmio a servidor. 

 
O PREFEITO DE CONGONHAS, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo art. 31, inciso II, alínea “g”, da Lei Orgânica 
do Município, c/c art. 78, da Lei n.º 1.892, de 12 de janeiro de 1993, 
modificado pela Lei n.º 2.035, de 20 de fevereiro de1995, e, 

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Saúde 
manifestou favorável à concessão de férias-prêmio, em gozo, ao servidor 
Cláudio Mourão Parreira, conforme requerimento online ERO-25-2010, 

RESOLVE: 
Art. 1º Conceder ao servidor efetivo Cláudio Mourão 

Parreira – matrícula 980185, Dentista, 01 (mês) mês de férias-prêmio, a 
ser gozada a partir de 22 de fevereiro de 2010, referente ao período 
aquisitivo de 2004/2009, conforme art. 80, inciso I, do Estatuto do 
Servidor Público Municipal (Lei n.º 1.892/93). 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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Congonhas, 29 de março de 2010. 
 

ANDERSON COSTA CABIDO 
Prefeito de Congonhas 

 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
PORTARIA N.º PMC/263, DE 29 DE MARÇO DE 2010. 

 
Concede férias-prêmio a servidora. 

 
O PREFEITO DE CONGONHAS, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo art. 31, inciso II, alínea “g”, da Lei Orgânica 
do Município, c/c art. 78, da Lei n.º 1.892, de 12 de janeiro de 1993, 
modificado pela Lei n.º 2.035, de 20 de fevereiro de1995, e, 

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de 
Educação manifestou favorável à concessão de férias-prêmio, em gozo, à 
servidora Giovana Cristina Batista, conforme requerimento online – 
ERO-26-2010, 

RESOLVE: 
Art. 1º Conceder à servidora efetiva Giovana Cristina 

Batista – matrícula 046191, Professor PEB II, 2 (dois) meses de férias-
prêmio, a serem gozadas a partir de 1º de março de 2010, referente ao 
período aquisitivo de 2004/2009, conforme art. 80, inciso I, do Estatuto 
do Servidor Público Municipal (Lei n.º 1.892/93). 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Congonhas, 29 de março de 2010. 
 

ANDERSON COSTA CABIDO 
Prefeito de Congonhas 

 
 
 

E X P E D I E N T E 
 

ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CONGONHAS 

 
ÓRGÃO GESTOR: 
Secretaria Municipal de Administração 
 
ÓRGÃOS PUBLICADORES: 
Secretaria Municipal de Administração 
Secretaria Municipal de Finanças 
Secretaria Municipal de Governo 
FUMCULT 
PREVCON 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 


